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VOTO EM SEPARADO

AO PROJETO DE LEI Nº 593, DE 2019.

(COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS)
De autoria do Deputado Coronel Telhada, o projeto em epígrafe objetiva instituir o "Dia da Conscientização dos Direitos Humanos dos Agentes Responsáveis pela Aplicação da Lei", no âmbito do Estado de São Paulo. 


A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 34ª a 38ª Sessões Ordinárias (de 06/05 a 10/05/2019), não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Inicialmente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou por sua aprovação.

Aplicando a faculdade assegurada nos termos do artigo 74 do Regimento Interno, aproveito a oportunidade para externar minha opinião, divergente do Relator, no presente voto em separado. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) foi aprovada no dia 10 de dezembro de 1948, na Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU). Esse documento foi fundamental no estabelecimento de direitos essenciais a todos os seres humanos, lutando contra quaisquer discriminações por raça, cor, gênero, idioma, nacionalidade ou outra razão.

O documento surgiu em um contexto de reação aos horrores da Segunda Guerra Mundial. Com a memória muito recente das monstruosidades e da destruição decorrentes da Guerra, lideranças mundiais costuraram um acordo diplomático que culminou no documento que declarava – e não constituía – direitos de liberdade, de igualdade e garantias políticas e sociais a todos os seres humanos.

Os direitos humanos são normas que reconhecem e protegem a dignidade de todos os seres humanos. Os direitos humanos regem o modo como os seres humanos individualmente vivem em sociedade e entre si, bem como sua relação com o Estado e as obrigações que o Estado tem em relação a eles.

Portanto, o mérito do projeto de lei em tela é inquestionável, os direitos humanos são universais, devendo todos os seres humanos terem seus direitos respeitados sem discriminação de qualquer tipo. 

No entanto, na justificativa do projeto, a escolha da data de 10 de maio fazendo alusão à data da morte do Capitão Alberto Mendes Junior na década de 70, o torna contraditório, tendo em vista que, o país estava vivendo um estado de exceção por conta da Ditadura Militar e o Estado cometendo inúmeras violações de direitos humanos.
Diante o exposto, venho respeitosamente votar contrário ao PL 593/2019, conclusivamente.
Sala das Comissões, em 31/10/2023.
Deputado Eduardo Suplicy
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